
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, ESTAGIÁRIOS E 
COLABORADORES

Convênio PD&I nº 001/2023 – TCE/MT/ FUFMT e Fundação UNISELVA

Projeto: Desenvolvimento da Sustentabilidade e da Gestão Estratégica no Estado 
de Mato Grosso, por meio do ensino, da pesquisa, da extensão e da inovação.

Período da Chamada: Julho de 2025 a 30 de novembro de 2026

1. ESCOPO
A Equipe Gestora do Convênio nº 001/2023, celebrado entre o Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (TCE/MT), a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 
(FUFMT) e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFMT (Fundação UNISELVA), 
torna pública a abertura de processo de seleção de bolsistas, estagiários e colaboradores.
Esta seleção destina-se à composição de equipe para atuação em atividades de ensino, 
pesquisa,  extensão  e  inovação,  no  âmbito  do  projeto  “Desenvolvimento  da 
Sustentabilidade e da Gestão Estratégica no Estado de Mato Grosso”.

2. OBJETIVO
Selecionar docentes, técnicos administrativos (efetivos ou aposentados), discentes da 
Universidade Federal de Mato Grosso e de  outras Instituições de Ensino Superior e 
colaboradores externos para atuar na produção, adaptação e validação de materiais 
didáticos e execução de ações nos seguintes eixos temáticos:

Área 1 – Apoio à Gestão do Planejamento Estratégico (GPE) dos Municípios de 
Mato Grosso
Objetivo Geral da Área 1:  Fortalecer a gestão pública municipal por meio do apoio 
técnico e metodológico à implementação do Planejamento Estratégico nos municípios do 
Estado  de  Mato  Grosso.  A  iniciativa  busca  qualificar  agentes  públicos,  garantir  a 
elaboração e execução de planos estratégicos locais e fomentar a inovação na gestão 
pública.

Área 2 – Desenvolvimento e Sustentabilidade
Objetivo Geral da Área 2:  Atuar na implementação de ações estratégicas voltadas à 
promoção do desenvolvimento sustentável dos municípios mato-grossenses, alinhadas 
ao Planejamento Estratégico do TCE-MT. Suas metas priorizam a melhoria da gestão de 
projetos,  o  fortalecimento  de  parcerias,  a  produção  de  conhecimento  técnico,  a 
qualificação da comunicação institucional, o aprimoramento do atendimento ao cidadão e 
o suporte jurídico às ações do Tribunal.



Área 3: Gestão de Planos e Projetos
Objetivo Geral  da Área 3: Fortalecimento  da gestão estratégica  de resultados em 
setores administrativos essenciais ao funcionamento do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso (TCE-MT) e do Ministério Público de Contas (MPC). As metas dessa área 
estão voltadas ao aprimoramento da eficiência institucional, da governança administrativa 
e do alinhamento ao planejamento estratégico.

Área 4: Governança em Tecnologia da Informação
Objetivo Geral da Área 4: Fortalecer a atuação estratégica da TI no âmbito do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT), promovendo inovação, sustentabilidade, 
segurança da informação e apoio à tomada de decisões. Suas metas estão alinhadas ao 
uso inteligente da tecnologia como instrumento de modernização e eficiência institucional.

Área 5: Aprendizagem e Desenvolvimento Organizacional
Objetivo Geral da Área 5: Promover ações integradas de formação, pesquisa e inovação 
educacional, com foco na capacitação contínua de servidores e jurisdicionados, bem 
como na valorização do conhecimento no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso (TCE-MT) e do Ministério Público de Contas (MPC).

3. PÚBLICO-ALVO
Poderão se inscrever:
i. Docentes da UFMT (efetivos ou aposentados);
ii. Técnicos administrativos da UFMT (efetivos ou aposentados);
iii. Discentes regularmente matriculados nos cursos de graduação ou pós-graduação da 
UFMT e de outras IES;
iv. Público Externo. 

4.  DAS INSCRIÇÃO
i. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas exclusivamente por meio da 
plataforma eletrônica disponível no endereço: 
https://www.cienciatecnologia.org/curriculos/
ii. O período de inscrições será divulgado no cronograma oficial deste Edital. 
iii.  Durante  o  preenchimento  online  do  formulário  de  inscrição,  o  candidato  deverá, 
obrigatoriamente, anexar os seguintes documentos em formato PDF:

● Curriculum Vitae, para candidatos às vagas de estágio e público externos;
● Curriculum  Lattes,  para  candidaturas  às  vagas  destinadas  a  docentes  e 

técnicos.
iv. Após o registro na plataforma de inscrição, o candidato deverá acessar novamente 
o  sistema,  efetuar  login,  selecionar  os  eixos  formadores  de  seu  interesse  e  
preencher  os  respectivos questionários  eletrônicos correspondentes  às  vagas  
pretendidas.

https://www2.cienciatecnologia.org/curriculos/


v.  O preenchimento completo e  correto  das informações,  bem como o envio  dos 
documentos  e  questionários  exigidos,  constitui  condição  indispensável  para  a 
validação da inscrição.
vi. Inscrições que não atendam integralmente às exigências previstas neste Edital, ou que 
apresentem informações inconsistentes, incompletas ou ausentes, serão indeferidas.

5. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
5.1 Docente e Técnicos
i. A seleção será realizada por meio da análise de currículo, considerando critérios como 
titulação,  experiência  profissional,  aderência  a  projetos  temáticos  ou  propostas  de 
trabalho (quando aplicável), bem como competências e habilidades necessárias para 
alcançar os resultados previstos nas metas específicas de cada área do Projeto.
ii. O candidato deverá apresentar disponibilidade para atuar no projeto, sem prejuízo das 
atividades acadêmicas ou administrativas inerentes ao seu vínculo com a Universidade 
Federal de Mato Grosso (UFMT).
iii. A participação do candidato selecionado estará condicionada à apresentação de termo 
de  autorização,  devidamente  assinado pela  autoridade administrativa  ou  acadêmica 
competente, conforme as normas institucionais que regulam a atuação de servidores em 
atividades extrarregimentares.
iv.  A  formalização  da  participação  ocorrerá  mediante  a  assinatura  de  Termo  de 
Compromisso e Termo de Ciência e Concordância com a percepção de bolsa, quando 
cabível, nos termos do art. 4º-B da Lei nº 8.958/1994, do art. 21, inciso III da Lei nº 
12.772/2012, do art. 9º, § 1º da Lei nº 10.973/2004, c/c a Resolução nº 08/2018 do 
Conselho Diretor da UFMT.

5.2 Discente de Ensino Superior - Graduação e Pós
i. A seleção será realizada com base na análise curricular, considerando a formação 
acadêmica compatível com os eixos formadores do projeto.
ii.  O(a)  estagiário(a)  selecionado(a)  desenvolverá  suas  atividades  no  município  de 
Cuiabá, com carga horária semanal de 30 (trinta) horas para bolsistas e 20 (vinte) horas 
para voluntários.
iii. Não poderão participar deste processo seletivo estudantes que já possuam vínculo 
vigente de estágio, nos termos da Lei nº 11.788/2008, ou que mantenham vínculo com 
outro projeto gerenciado pela Fundação Uniselva.
iv. A contratação do(a) estagiário(a) selecionado(a) será regida pela Lei nº 11.788/2008 e 
demais  legislações  aplicáveis,  não  gerando  vínculo  empregatício,  estatutário  ou 
previdenciário com a UFMT ou com a Fundação Uniselva.
v. A seleção ocorrerá em fluxo contínuo e sob demanda, conforme as necessidades do 
projeto. Candidatos com perfis compatíveis poderão ser convocados a qualquer momento 
pela Equipe Gestora para participação nas etapas do processo seletivo.

5.3 Público Externo
i. A seleção será realizada por meio da análise de currículo, considerando critérios como 
titulação,  experiência  profissional,  aderência  a  projetos  temáticos  ou  propostas  de 



trabalho (quando aplicável), bem como competências e habilidades necessárias para 
alcançar os resultados previstos nas metas específicas de cada área do Projeto.
ii. O candidato deverá apresentar disponibilidade para atuar presencialmente em Cuiabá 
no período de 7h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30 min de segunda a sexta feira 
nos projetos de ensino, pesquisa, extensão e inovação do Convênio PD&I 001/2023.
iii.  O  candidato  (a)  que  for  selecionado será  contratado  (a)  pelo  regime da  CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
e previsão de contratação por prazo indeterminado, conforme o item  5.3 (ii).

6. AVALIAÇÃO E RESULTADOS
i.  A avaliação dos currículos será realizada pela Comissão de Seleção Simplificada, 
designada  pela  equipe  gestora  do  projeto,  considerando  critérios  técnicos  e  mérito 
acadêmico, em consonância com os eixos formadores.

ii. O Processo Seletivo Simplificado será constituído pelas seguintes etapas:
● Análise  Curricular:  Esta  etapa  terá  caráter  classificatório  e  consistirá  na 

verificação  do  preenchimento  dos  documentos  de  inscrição,  bem  como  do 
atendimento  aos  requisitos  obrigatórios  previstos  no  edital.  Serão  avaliados 
aspectos como titulação acadêmica,  experiência profissional,  participação em 
projetos temáticos e demais qualificações relacionadas ao perfil da vaga.

●  Entrevista Pessoal: A entrevista terá caráter eliminatório e classificatório e 
será  conduzida  pela  Comissão  de  Seleção.  Nesta  etapa,  serão  avaliadas 
competências  comportamentais,  habilidades  específicas  e  a  aderência  do 
candidato às demandas e metas do projeto.

7. DOS RESULTADOS
i. Os nomes dos candidatos classificados para a Entrevista Pessoal, bem como os dias, 
horários e o link de acesso à plataforma virtual ou endereço do local de realização das 
entrevistas,  serão  divulgados  por  meio  de  comunicado  no  sistema  de  cadastro  da 
plataforma de currículos, acompanhado de feedback emitido pela Comissão da equipe 
gestora do projeto.
ii. Após o cadastro do candidato na plataforma, o sistema notificará o status da inscrição 
por meio das seguintes classificações:

● Em Análise
● Convocado
● Reprovado
● Cadastro de Reserva

iii. O candidato que não comparecer na data e horário previamente agendados para a 
Entrevista Pessoal será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

8. DAS CONVOCATÓRIAS

A lista de candidatos convocados, bem como eventuais atualizações, será divulgada por 
meio de notificação automática enviada diretamente ao cadastro de cada candidato na 



plataforma. Essa notificação informará o status da convocatória e poderá comunicar a 
inclusão do candidato no banco de currículos do projeto, para futuras chamadas conforme 
as demandas.

9. CRONOGRAMA
Etapa Período

Lançamento do Edital 15/07/2025

Interposição de Recurso 18/07/2025

Período de Inscrições Fluxo contínuo, a partir de julho de 2025 
a novembro de 2026

Vigência do Projeto 02 de janeiro de 2024 a 02 de novembro 
de 2026

Vigência desta Chamada Pública Julho de 2025 a 30 de novembro de 2026

Convocações Conforme surgimento das demandas



10. CONTRATAÇÃO
i.  A contratação do(a)  candidato(a)  selecionado(a)  somente ocorrerá 
após  análise  da  documentação  e  formalização  do  Termo  de 
Compromisso ou Contrato de Trabalho.
ii. No ato da contratação, o(a) selecionado(a) deverá apresentar:

● RG, CPF e PIS/NIT;
● Comprovante de residência atualizado;
● Comprovante de dados bancários (conta do próprio selecionado);
● Comprovante de matrícula de graduação no curso de Engenharia 

ou Arquitetura.
● Demais documentos exigidos pela Fundação Uniselva;
● Declaração  de  não  vinculação,  bem  como  outras  requeridas 

internamente;
● Caso  o(a)  selecionado(a)  não  apresente  a  documentação 

necessária  ou  não  atenda  às  condições  estabelecidas,  será 
convocado(a) o(a) próximo(a) candidato(a) classificado(a)

11. DOS RECURSOS
i.  Do Resultado  Final  do  processo  seletivo,  caberá recurso  devidamente 
fundamentado,  no prazo de  03 (três) dias úteis,  contados a partir  da data de sua 
divulgação oficial.
ii. O recurso interposto será analisado pela Comissão de Seleção, que terá o prazo de até 
08 (oito) dias úteis para emitir decisão, conforme estabelece o §5º do art. 30 do Decreto 
nº 8.241/2014.
iii. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente por meio eletrônico, para o 
endereço  de  e-mail:  tce.ufmt@gmail.com, com  o  seguinte  título  no  assunto  da 
mensagem:
“RECURSO – Edital de Seleção Simplificada nº 01/2025 – [Nome do Candidato]”.
iv. Recursos interpostos fora do prazo, sem fundamentação adequada ou em formato 
diverso do previsto neste edital não serão considerados.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
i.  A  participação  no  presente  processo  seletivo  não  gera  direito  adquirido  à 
contratação,  constituindo-se  apenas  em  expectativa  de  direito,  condicionada  à 
existência de vaga, disponibilidade orçamentária e necessidade do projeto.
ii. O candidato aprovado será  convocado por meio do e-mail cadastrado no ato da 
inscrição.  Deverá,  então,  finalizar  seu  cadastro  no  Sistema de  Processo  Seletivo  e 



apresentar a documentação exigida. O não cumprimento do prazo estipulado no e-mail 
de convocação implicará na eliminação automática do candidato.
iii. O início das atividades estará condicionado à assinatura do Termo de Compromisso 
ou Contrato de Trabalho conforme as normas estabelecidas neste Edital.
iv. Em caso de eliminação ou desistência do candidato aprovado, será convocado, por 
ordem de classificação, o próximo candidato da lista de aprovados.

Equipe Gestora do Convênio nº 001/2023

TCE/MT | UFMT | Fundação UNISELVA

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.
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